
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
      Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
      Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS INCRIÇÕES  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº002/2015 

 
 

O Munícipio de Cariacica, Estado do Espírito Santo, mediante as condições estipuladas no Edital 
de Abertura nº 002/2015 e demais disposições legais aplicáveis TORNA PÚBLICA: 
 

Art. 1º  A homologação do RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES  DOS CANDIDATOS APROVADOS 
/CLASSIFICADOS no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital Nº 002/2015 para os 
cargos de Analista Municipal de Nível Superior – Odontologia, Analista Municipal de Nível 
Superior I - Odontologia Especialista em Prótese, Analista Municipal de Nível Superior I - 
Odontologia Especialista em Pediatria, Analista Municipal de Nível Superior I - Odontologia 
Especialista em Paciente Especial, Analista Municipal de Nível Superior I - Odontologia 
Especialista em Endodontia, Analista Municipal de Nível Superior I - Odontologia Especialista 
em Buco Maxilo Facial, Auxiliar de Veterinário e Técnico Municipal de Nível Médio I – 
Enfermagem. 
 
Art. 2º A homologação do RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS A 
CLASSIFICAÇÃO DOS APROVADOS na condição de PESSOA COM DEFICIÊNCIA no Processo 
Seletivo Simplificado aberto pelo Edital Nº 002/2015 para os cargos de Analista Municipal de 
Nível Superior – Odontologia, Analista Municipal de Nível Superior I - Odontologia 
Especialista em Prótese, Analista Municipal de Nível Superior I - Odontologia Especialista em 
Pediatria, Analista Municipal de Nível Superior I - Odontologia Especialista em Paciente 
Especial, Analista Municipal de Nível Superior I - Odontologia Especialista em Endodontia, 
Analista Municipal de Nível Superior I - Odontologia Especialista em Buco Maxilo Facial, 
Auxiliar de Veterinário e Técnico Municipal de Nível Médio I – Enfermagem. 
 
Art. 3º Este ato de homologação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
 
 

Cariacica, 13 de janeiro de 2016. 
 
 
 

Bruno Polez Coelho 
Prefeito Municipal – em exercício 
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